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LEI N° 1128, DE 21 DE SETEMBRO DE 2011. 
 

 Autoriza o Poder Executivo a conceder um 
auxílio financeiro ao CONSEPRO, no valor 
de R$ 1.100,00, abre crédito suplementar, e 
dá outras providências. 

 
 
  DOLORES MARIA KUNZLER , Prefeita Municipal de Sério, Estado do Rio 
Grande do Sul, 
 
  FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
  Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro ao CON-
SEPRO, no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais). 
 

§ 1° – Os recursos somente serão liberados mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos junto ao INSS bem como do FGTS, e destinam-se à aquisição de camisetas e 
medalhas que serão distribuídas aos alunos da rede de ensino municipal e estadual, participantes 
do curso PROERD, ministrado pela Brigada Militar. 

 
§ 2° - Para ter direito ao repasse dos recursos, a entidade deverá estar devidamente 

registrada no cadastro de entidades municipais, junto à prefeitura. 
 

                      Art. 2° A entidade contemplada pelo antigo anterior deverá prestar contas da apli-
cação dos recursos, até 30 de outubro de 2011, junto à Secretaria de Administração e Planejamen-
to, devendo os recursos não aplicados serem devolvidos.   

   Art. 3º Para atender as despesas decorrentes desta Lei, fica o Poder Executivo au-
torizado a abrir um Crédito Suplementar no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais), classifi-
cado sob a seguinte dotação orçamentária: 
0301 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO -  SEAD 
04.122.0010.2013 – Auxílio a Entidades 
3.3.70.41.00.00.00 – Contribuições      
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  Art. 4º Para cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior servirá de recurso 
o superávit financeiro do exercício de 2010. 
 
   Art. 5°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
   GABINETE DA PREFEITA, em 21 de setembro de 2011. 
 
 
 
 
                                                          DOLORES M KUNZLER 
                                                                                     Prefeita 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
VLADEMIR G DE CARVALHO 
Sec. da Adm. e Planejamento 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


